
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LnII.472, DE 2 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre reajuste salarial dos professores do
Município de São Gonçalo do Amarante, e dá outras
orovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTEIRN' no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1', IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art, 1'. Fica definido um reajuste de 13,01% (treze, zero hum por cento) no

vencimento base dos Professsores do magistério público da educação básica do

Município de São Gonçalo do Amarante, em consonância com o que preceitua a Lei

Federal 11.738/08.

$1o. Serão beneficiados com esse reajuste os professores em exercício de suas

atividades pedagógicas.

$2o. O reajuste definido no artigo 1o desta Lei será extensivo a todas as

aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica,

Professor aposentado nível médio-P1 e Professor aposentado nível superior-Nl, que

teúam seus proventos e pensões pagos pelo Instituto de Previdência do Município de

São Gonçalo do Amarante-IPREV, conforme preceitua a Lei Complementar Municipal

53109 e o art. 7o da Emenda Constitucional no 41 .

Ãrt. 2" . Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos

presente Lei, as tabelas de remuneração dos professores contemplados

Av. Aldxandre Cavalcanti, s/n, CenÍo, CEP 59.290-000

do artigo 1o da

com o reajuste

mencionado.
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Aú. 3'. Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

jurídicos inerentes a 2 dejaneiro de2015, revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN,2 de março de 2015.

194'da Independência e l27o da República.
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Jornal Oficial
Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de

ESïADO DO RIO GRANDE
rr,ruucíplo or sÃo coNcALo

lE11.472, DE2DEÌi i tARço DE 2015.

D spóe sob'e 'eaj,sre 5a d i.ldos professores do Vulrcipro
de São GonçalodoAmarante, edáouiras píovidênc as.

0 PREFEITo MUNICIPAL DE SÃ0 GONÇALo D0AMARANTE/RN, no
uso de sua alÌibuiçáo legal p€visla no aÍt. 45, $10, lV da Le 0rgánica do ÍV unicipio,

FAZ SABER que a Câmãra Mun cipalapÍovou e ele sanciona a segulnte
lei:

Art.10. Fica delÌnido um reajlste de 13,01% (teze, zerohum porcenlo)no
venôimento base dos PÍofesssores do rnagistério público da educação básica do
[4unicípio de São Gonçalo do AmaÍante, em consonância com o que preceÌtua a Le
Federal 1 1 .738/08.

S1 0. S€Íão beneí ciados com esse reâluste os proíêssores em exercÍcio de
suas ativìdades pedagógicas.

S2o. 0 rcajuste deÍìildo io êdìgo 10 desta Le será exÍensivo a lodas as
aposentado.ias epensõesdosproÍssionâ sdo magislédo público daeducaçáo básjca,
Professor aposenlâdo nivelmédÌo'P1 e ProíessoÍ aposentado nile superioÊN1, que
lenham seus proventos e pensões pagos pelo Insi luto de PrevidêncÌe do |\,lun cípio de
São Gonçalo do AmarantelPRÉV conÍorme prcceit!a a LeiCompÌemenlar N4Lrnicpal
53/09e oart.7"daËmenda Constit!cional n" 41 .

4d.2". Flca o PodeÍËxecutivo auloÍizadoa aluaìizaf, nos termos doaíligo
10 da preserle Lel, astabelas de remuneração dos professores contemplados com o
reâjuslemenconado.

AÍt.3". Ésta LeienlÍará em vigorna data de sua pubicação, corn efe los
juíidicos inerentesa2 dejêneircde2015, revogadas asdisposiçõescontÍárlas.

Sáo Gonçalo doAmarante/RN,2 de março de 2015.
194" da Independêncla e 1270 da República.

JA]N,4E CALADO PEREIRA DOS SANÏOS
PÍefeito Munlcipal

ABEL SOARES FERREIRA
SecÍelá o lúunicipaldê Educação

CLAUSULAPRIME RA
1.1. A presenteAÌa de Registro dq Preços estabelêcê âs cláusulas.e condições geÉis
refeÍente a FUTIJRA AOUISIçAO DÉ 120 BIBLLoTECAS l\rovE S (PROJEÌO
CARRII\IH0 DA LEIÌURA), cujas especilìcaçòes, pÍeço (s), quanllalivo(s) e
Íonecedo(es) foram pÍevlênente deíìndos através do procedmenlo licÌlatúro
s!p,GoÌa00.
CLAUSULASEGUNDA_DOS ORGAOS
2.1.lntegrs a presentgARP, a Preíeitura [,'lun cipalde Sáo Gonçalo dofunarante/RN,
na q!al idadede ORGA0 GERÉNCIADOR.
2.1.1.00RGAOGÊRENCIADOR,ât.avésdoSecretárioL/!n cipãldeEducação.
a)geÍenciarapresenleARq indicando, sempÉque solicitado, onome doÍornecedo., o
pÍeço, os quantitativos disponiveis e as especilìcações dos mateTials regslÍados,
observàda a o.deÍ de clas<i'l dção..dicadaraiir làção,
b) convocar o paÍt cular, viaíâxo! teÌefone, para ÍelìÍada daoÍdemde servço/CoÍnpÍa.
c)obse&âf pârâ qre, durante a vgêncla da pÍêsente âta, selaÍn rnanÌidas lodas âs
coÍìdiçôes de hablitaçáo e quálifìcâção exigidas na cilação bem assm a
conìpalbiLdade com as obfgaçoes assumldas, inclusivê com solicìtaçáo de novas
ceíldõesou docuÍnenlos venc dosi
d) condlzir evenluaÌs proced nìenÌos adminrstralivos de renegociação de pÍeços
registrados, para fns de adequação às novas condições de meÍcado e deaplÌcaçáo de
penalidadêsi
e) realizar, quando necessáÍo, pfévÌa relnião com os licìtantes obletivândo a
íam Ìiaizaçãodas pec! iaridadesdo SÌsleÍna de Regislrode PÍeços;
f)comunicaraos g€slofes dos órgãos participantes possíveis alteraçóes ocoÍidas na

!) coordenaÍ a q!aliÍcação Íninima dos respectivos geslores dos óf gãos panicipanles;

h) acornpanhar e Íscâlzar ó cumpfmento das condiçóes aiustadas no edital da
lÌcitacão e na DresenleARP.
2.1.2. 0 F0RNECED0RobTÌ!a-seai
a) Retirar a Íespectiva ordem de setuiço, fo prazo máxlmo dê 48 (qLlârenta e olo)
horas. contados da convocacãoi
b) enlfegar o malerial soliclado no prazo nìáximo defnido na propostâ de preços
âpfesenlada na lcitaÇã0, contado da datade rcceb mento da nota{ìe€rÍìpenhoi
c)Íoínecer O objeto confoÍrne especiílcãção, rnarca e preço regiskados na presenle
ARPr
d) enlrega. O objelo solcitado no respectÌvo endefeço do Óruão paÍtcipante da
pÍesenteARP;
e) pÍovldencaÍ a.imediatâ corÍeção de delìciênoas
constaladas Deio 0RGA0 GERENCIADoR relerenles

falhás oìr Íregula dades
às cond ções llffìrâdâs na

ATA DE REG|STRo DE PREçOS N" 007/2015

Aos 25 dias do mês de Feverêlro do ano de dois mi e ouinze, àsg horas na PreÍeit!râ
i,.{unlcipalde São GoncaÌo doAmaraÍìte, Eslado do RÌo Grande do Node, sito a RLra
AlexandreCavaÌcanti, s/n, Centfo, nesteâto ÍepÍesentadopeioSecretário N,{unicÌpalde
Educação, o serhor Abel Soares Ferclrâ, brasìleiro (â), casado (a), porlador da
Carleira da ldentidad€ n". brasiLeiro. sollêiro. oortador da Carteirc dã ldentidad€ n."
540,278 expedidapela SSPiRN e do CPF n.0 37927736434, fesideile e domic liado à
Rua Santa Babara, 708 - Loteâmento Santa Tefezinha lll, São Gonçâlo do
Amarante/RN doravanle denominada ORGAo GERENCIADOR, nslilli Ala de
Registrc de PÍeços (ARP), decofiente da liclação nâ ÍÌrodalidade de Pregão, sob o
númerc0!2/2014, cuioobjetivoíolaaíorqnalizaçáo de REC STRO DE PREç0S PARA
AQUISIÇAO DÉ 120 BIBLIOTECAS ]VOVÊIS (PROJETO CARRIi,IHO DALEÌÌURA),
enì coníorrnidade cor,r as especilìcaçôes dispostas no Ëdilal de Llcitãção e seus
anexos. Ìarrrbém inleg€m estaAta de Reglstro de Preços os Ìemos das pfoposlas de
pÍeços oíerladas pelas empÍêsas icìtanìes, fdependenternenie de tíanscriçã0.
Ressalte-se, por oporllno, que o pnzo paÍa assinatura do ContÍato pelas Licilanles
vencedoEs será de até 5 {clnco) dias, a contar da comunicação de que está a sua
disposição; que lodas as condições €íercnìes à contGlação eslão descrilas no
reíerido Contalo;quê avalidâde dêslaAta de Regislrcde Prêços conta desla data, por
12 ldoze) mes€s; e que a fecusa da aposiÇáo dâ assinâiura por pade de q!âlquer
licitante náo a invalida.

constaladas peio 0RGA0 G
pÍes€iteARP;
í) foÍnecer, sernprc que solc
docLrmentaçãode hab ltação e
í) foÍnecer, sernprc que solcitado, no prazo rnáximo de 30 (tnnta) dlas condos,
docLrmentação de hab I tação e qLraliÍcação cujas vaÌidades encontreriì-se vencidas;
g) prover condiçóes que possib item o alendirnenlo das cond çó€sÍifinadasa padrfda
dãtada asslnal!mda DrcsenteARPi
h) fessaÍciÍ os evenl!ãls prejuízos causados aos ófgàos gerenciador e paícipanle{s)
e/ouateÍceiíos,provocadosporneíicléncaouíegulaÉdãd€scomelidasnêexecuçáo
das obrigaçóes assumidas na píesenteARP;
i,  paaaÍ, po1ÌLahrenle, dos íorreLedo'ese cLnpÍ'coÍn r5 oo' igaçóeçfsíJis, Íe aL ros
ãon;lenr enl 'eqLe. cor basenãpÍp'FrlêARPÊ'oreraìaorAdTi. ( l  ãçáoPibl ca
deresponsabil idâdesolidáriâousubsidiáÍ iaporlâlpagameíto;
j)manter, durante a vigênca da prcsenle ata, eÍn compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas lodasascondiçõesdehabililaçãoequalifcaçàoexigidasnalicitaçã0.
CLAUSULATERCÉIRA DAVALIDADE
3.1. A presente Ata de Regislfo de Pfeços terá validâde de 01 (um)âno podendo 0
fornecedoÍ solicilaÍ, a qualquer tempo, a desobrigação do íornecimento.
Paráqfaio único, Caso o ÍoÌnecedor não lênhâ rnats interesse em manler regLstlaõo 0
preço-no período de !gêncla da ARP lerá que se manifeslar porescÍto, poÍ me o de
requerimento, e apresenlar docunìentação que coínprcve a inìpossibilidade de c!mprìr
com oscÕmpromissosassumidos os qua s seÉo anallsados p€la Adminiskaçã0.
CLÂUSULAQUARTA DOSPREçOSREGISTRADOS
4.1.0s prcços rcgistfados manter-se'ão fìxos elneajustáveis duÍanle ã validade desla

4.2. Caso a empresa registÍada solicite a Íeúsão de preço, a mesma devem
denìonslÉrdefoÍma clara a composição do novo preç0, al|avés de plâillhas de custo,
datada (s)do periodo da liclaçâo e da solcìtação do reajustanìento. Para análise da
solicltaÉo, a Comlssáo Técnica dê Supervisão do Sislemâ de Regstro de Preços
âdolârá ampla pesqusa de píeÇos em empresâs do raÍno de alividade peìlinent€ ao
obiêlodestaARP
4-3. Não serão concedidas Íevisóes de preço sobre as parcelãs do objeìo já
contratadas ou empenh adas, os valores rcg stmdos estão na planilha a balxoi


